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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Chapecó-SC, 11 de agosto de 2020.

O Pró-Reitor de Planejamento no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência do Magnífico Reitor através
da Portaria nº 661/GR/UFFS/2012, de 19/06/2012, resolve:

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º e 2º da  , de 06 de agosto de 2020, publicada noPortaria Nº 13 / 2020 - PROPLAN (10.17.08.21)
Boletim Oficial da UFFS.

ONDE SE LÊ:

"Art. 1° DESIGNAR, a partir de 04/08/2020, a servidora Adriana Salete Loss, SIAPE 1808034, para ser a coordenadora responsável
por acompanhar o andamento e a execução do Acordo Geral de Cooperação junto a Universidade de Lisboa, Processo
23205.003370/2019-16.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 04/08/2020, a servidora Adriana Richit, SIAPE 1758596 para ser a coordenadora substituta."

LEIA-SE:

"Art. 1° DESIGNAR, a partir de 04/08/2020, a servidora Adriana Salete Loss, SIAPE 1808034, para ser a coordenadora responsável
por acompanhar o andamento e a execução do  junto  Protocolo de Cooperação ao Instituto de Educação da Universidade de

Processo 23205.003370/2019-16.Lisboa, 

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 04/08/2020, a servidora Adriana Richit, SIAPE 1758596 para ser a coordenadora substituta."
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